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Servos e Senhores, trata i-vos com respeito mútuo e sinceridade, cada um fazendo a sua ~:\!--1' /0.(;\

parte para que haja entre vós concórdia. FIs. N°
Isto é agradável a Deus. n q
Baseado em Ef 6:5,7. ~"Z- ::;

CONVENÇÃO PARA PROFISSIONAIS DOCENTES DO ENSINO BÁSICO.

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO CEARÁ (REDE
PARTICULAR) E O SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINOS

, N ,
FUNDAMENTAL E MEDIO E DE EDUCAÇAO SUPERIOR DO CEARA
(SINEPE-CE); MEDIANTE AS CLÁUSULAS SEGUINTES, CUJO TEOR
TEM VALIDADE PARA O PERÍODO DE 01.03.2004 A 28.02.2005, (ART.
611 DA CLT E ART. 8°, INCISO 111 E IV; DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

CAPtTULOI
DA ABRANGÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - Esta convenção abrange a Categoria Econômica dos
Estabelecimentos Particulares de Ensino no Estado do Ceará: creches infantis, educação especial,
educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, cursos preparatórios em geral, cooperativas
educacionais, escolas de idiomas, cursos profissionalizantes, academias, cursos livres de
qualquer natureza, neste Instrumento Normativo designados apenas como Estabelecimentos de
Ensino ou Escola, e a Categoria Profissional dos Professores, no Estado do Ceará.

CAPÍTULO 11DA VIGÊNCIA E CONCILIACÃO '

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Instrumento Normativo terá duração de I (um) ano,
entrando em vigor no dia 10 de março do ano de 2004.

CLÁUSULA TERCEIRA - Os signatáriQs cQmprometem-se a esgQtar todQS QS esfQrçQs
possíveis para solução amigável das dúvidas e problemas que surgirem, para o cumprimento do
disposto no presente, antes de recorrerem aos órgãos competentes.

CAPÍTULO m
DAS CORRECÔES E REAJUSTES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - Os salários-aula dos professores serãQ reajustados em 10 de
março de 2004, através da aplicação de índice de 8% (oito por cento) sobre os salários-aula de
fevereiro de 2004, já estando incluídos neste percentual de 8% (oit1) por cent1) quaisquer
reajustes previstos na Legislação Salarial Vigente.

§ únic«> - Caso a situação econômica brasileira venha ocasionar reajustes para manter o
equilíbrio econômico financeiro dos trabalhadores e das Instituições, poderão antes de março de
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2005, existir adendos a esta convenção acordando reajustes salariais com conseqüentes reajustes
de mensalidades.

CAPÍTULo IV
DA CONTRATACÃO E DO REGIME DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINTA - No período de provas e exames, a prestação de trabalho que
exceda a carga horária contratual semanal será paga como hora extra.

CLÁUSULA SEXTA - Não pode o empregador transferir o docente de uma disciplina
para outra sem o seu consentimento expresso.

§ 1 ° - De igual modo, não pode o docente ser transferido de um grau de ensino para outro

sem o seu consentimento expresso, se houver redução de sua remuneração.
§ 2° - Ocorrendo supressão da dis~iplina no currí~ulo escolar, em virtude de alteração do

ensino, o docente poderá ser reaproveitado pelo estabelecimento em outra disciplina, na qual
possua habilitação, caso a direção da escola ache conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A <:.arga'horária e a remuneração do professor, poderão ser
alteradas excepcionalmente nos seguintes casos:

I - a pedido do docente ou acordo das partes, firmado perante duas testemunhas;
11- de diminuição do número de turmas ou de alunos, decorrente de queda ou ausência de

matrkulas, <:.omprovadamente não motivadas pelo Estabeleciment{) de Ensino. ~m - Por padronização de turmas na distribuição das aulas para os professores.
§ 1° - No <:.as{) de redução par<:.ial da <:.arga horária será devida uma indenização das

parcelas rescisórias correspondentes a parte reduzida, tomando-se por base o tempo de serviço I
prestado à es<:.ola, excluind{}-se o pagamento de aviso prévio, FGTS e multa fundiária de 50%
(cinqüenta por cento), assegurados os direitos resultantes desta convenção com a devida
anotação na <:.arteira profissional. ~

§ 2° - Ficará a critério de cada estabelecimento de ensino programar suas férias em janeiro"
e/ou julho, em um ou dois períod{)s, de tal mod{) que nenhum perí{)do de férias seja inferior a dez
dias. Os professores poderão gozar férias coletivas antecipadas,

§ 3° - O professor dispensado, sem justa <:.ausa, no período de 30 (trinta) dias que antecede
a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional equivalente a 1 (um) salário
mensal. Assim, o aviso prévio dad{) no recesso deverá ser indenizado e os pr{)fessores só farão
jus à aludida indenização se forem comunicados após 30 de Janeiro.

CAPÍTULO V
DA REMUNERACÃO

CLÁUSULA OITAVA - A remuneração dos docentes é fixada pelo número de aulas
semanais, na conformidade dos horários.

§ 1° - O salário mensal dos pr{)fessores será <:.al<:.ulad{), <:.{)nsiderand{}-se {) mês de 05
(cinco) semanas, nele incluído o repouso semanal remunerado.
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Os estabelecimentos de ensino que ~alculam o salário mensal na base de 4,5 (quatro e
meia) semanas poderão continuar a fazê-Io, desde que lhe acresçam 1/6 (um sexto) do salário
~alculado, ~orrespondente à remuneração do repouso semanal.

§ 2° - Sempre que o estabelecimento de ensino tiver necessidade de aumentar o número de

aulas mar~ado nos horários, remunerará o professor, findo ~ada mês, ~om uma importância
correspondente ao número de aulas excedentes.

§ 3° - Fica assegurada ao Professor a remuneração de um salário-aula, referente a ~ada hora
de reunião de qualquer natureza e outras atividades determinadas pelo Estabelecimento de
Ensino a que ~omparecer fora de seu horário normal de aula, ressalvadas as ~onvocações no
período de recesso escolar.

CLÁUSULA NONA - É assegurado ao professor o pagamento dQS salárros no perWdQ de

~ recesso ou de férias escolares, mesmo se for despedido sem justa causa, no término do ano letivo
ou no curso desse período de recesso ou de férias escolares.

§ 1 ° - Considerando-se como de recesso ou férias escolares o período que, segundo o

calendário do Estabelecimento de Ensino, intermediar o final de um e o início de outro ano
letivQ, ex~luídas as férias trabalhistas que, no seu trans~ursQ, fQram ~Qncedidas.

§ 2° - Os Estabelecimentos de Ensino comunicarão ao Sindicato dos Professores o final de
seu ano letivQ para fms de aplicaçoo da Lei N° 9013 de 30 de marçQ de 1995, ~Qnsiderand{}-se
como limite para este final o dia 15 de dezembro de 2004.

CAPÍTULO VI
DOS FERIADOS ( ",

CLÁUSULA DÉCIMA - SãQ ~QnsideradQs feriadQs: ~
a) os domingos;
b) os feriados nacionais, estaduais e municipais;
~) os dias seguintes: Segunda, Terça, Quarta~feira da Semana de Carnaval; na Quinta--feira

e no Sábado da Semana Santa;
I~ d) 11 de agostQ e 15 de QutubrQ, dia dQ estudante e do professor; "rl

e) 24 de dezembro véspera de Natal e 31 de dezembro dia de São Silvestre. "
CAPÍTUw VII

DAS GESTANTES. DA LICENCA-PATERNmADE E DA ESTABILmADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O professor terá os direitQs da licença-
paternidade, e a professora, da licença-maternidade, nos termos e condições previstas na
Constituição Federal.

CAPÍTULO VIU
DOS BENEFtCIOS DE GRATUIDADE E ABATIMENTO- - . - -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Serão garantidas aos filhos e dependentes legais
que vivam sob a dependência econômica dos professores as seguintes vantagens:
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a) Gratuidade total sobre a anuidade aos dois primeiros filhos e ou dependentes legais,
bem como, 75% (setenta e cinco por cento) de redução para os demais filhos ou dependentes
legais (;aso os pais lecionem nas es(;olas em que os mesmos estejam matriculados.

b) Abatimento de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a anuidade para cada filho de
professor que estude em es(;ola na qual não lecione o pai ou responsável legal.

§ 1 ° - As vantagens citadas no "CAPUT" serão concedidas mediante apresentação pelos

professores de declaração do Sindicato dos Professores do Estado do Ceará (;omprovando a
situação de sindicalizados, conforme modelo oficial de declaração. Desnecessária qualquer outra
exigência comprobatória por parte dos Estabelecimentos de Ensino.

§ 2° - As vantagens constantes nesta cláusula serão concedidas também aos professores
aposentados em Es(;olas Particulares, desde que (;omprovem sua situação de sindicalizados.

§ 3° - O aluno beneficiado, de acordo com a direção da escola, poderá escolher o turno de
(" sua preferência.

§ 4° - A utilização do beneficio previsto nesta cláusula é transitória e, por isso, não possui
(;aráter remuneratório e nem se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou remuneração percebida
pelo professor.

§ 5° - Serão também garantidas, as bolsas de estudo para o professor que estiver licenciado
para tratamento de saúde.

§ 6° - No (;aso de falecimento do professor os dependentes que já se encontram estudando
na escola continuarão a gozar de bolsas de estudo até o final do ano letivo.

§ 7° - No (;aso de dispensa sem justa (;ausa durante o ano letivo, fl(;arão garantidas ao
professor, até o fmal do mesmo ano, as bolsas de estudo já existentes.

§ 8° - No (;aso do professor trabalhar em um estabelecimento e residir (;omprovadamente
~próximo à outra unidade da mesma MANTENEDORA, usufruirá das bolsas de estudo no local

de sua esc{}lha, desde que esteja situado na área de abrangência desta Convenção.

§ 9° - No caso do dependente do professor ser reprovado, a escola não estará obrigada a
(;onceder bolsa no ano seguinte, ao aludido dependente. O direito a bolsa de estudo será
recuperado quando ocorrer promoção para a série seguinte.

CAPÍTULO IX ~n DO CUMPRIMENTO "
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os estabelecimentos de ensino têm um prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, contado da data da assinatura deste, para saldar qualquer diferença
salarial resultante da aplicação do presente Instrumento Normativo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O des(;umprimento de (;ada (;láusula do presente

Instrumento Normativo obriga o infrator ao pagamento de multa na importância de R$ 200,00
(duzentos reais).

CAPÍTULO X
DAS OBRlGACÓES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Até 60 (sessenta) dias após a celebração do presente,
fl(;am obrigados os Estabelecimentos de Ensino a remeter ao Sindi(;ato dos Professores do
Estado do Ceará comprovante de recolhimento da Contribuição Sindical relativo aos professores.
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CAPÍTULO XI

DO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caSQ de demissãQ dQ professor, QS direitQs

decorrentes da rescisão deverão ser pagos, segundo as normas estabelecidas na Lei 7.855, de
24.10.1989, relativas a prazos e multa trabalhistas.

CAPÍTULO XII
DAS TAXAS ASSISTENCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os estabelecimentQs de ensino cQmprQmetem-se a

r creditar, de uma só vez, em favor do Sindicato suscitante, como Contribuição Assistencial,
prevista no art. 462 e na letra "E" dQ art. 513 da CL T e Jurisprudência DC-889/86, IN DJ de

08.09.1989, pág. 14.330 do T.S.T Pleno, a importância correspondente a 2% (dois por cento),
sem ônus para o professor, da folha de pagamento do mês de abril dos professores,
sindicalizados ou não, beneficiados com a presente REVISÃO SALARIAL, recolhendQ à
Tesouraria do Sindicato dos Professores do Estado do Ceará, até o dia 10 de maio de 2004,
conforme acordaram o Sindicato dos Professores - SINPRO-CE e o Sindicato dos
Estabelecimentos Particulares de Ensino - SINEPE-CE.

§ 1 ° - O descQntQ previstQ para a taxa assistencial será creditadQ pelos estabelecimentQs

de ensino em favor do sindicato suscitante sob a forma de abono ao professor.
§ 2° - A inadimplência da Cláusula anteriQr impQrtará no pagamentQ de multa

correspondente a 10% (dez por cento) nos trinta primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por (t \\
cento),P?r mês subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) e correção ~
monetana.

§ 3° - O descQntQ mencionadQ deverá abranger a tQtalidade dQS prQfessQfes do

Estabelecimento de Ensino e não apenas parte deles. ~

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Cada EstabelecimentQ de Ensino fiCa obrigaoo a ,.
~ remeter ao Sindicato dos Professores do Estado do Ceará as relações do valor global das

c{}fitribuiçõcs sindicais e assistenciais dQ seu CQfP{) docente, até 30 dias após Q seu recQlhimento.
§ Único - As escolas que fazem parte de Complexos Educacionais devem apresentar a

relação mencionada acima, cada uma, individualmente, e não em cQnjuntQ, istQ é, uma a uma,
com seu nome, endereço, corpo docente, etc.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As normas e CQndições ilia estabelecidas nas Cláusulas

anteriores revogam as Cláusulas dos acordos e dissídios passados, sendo aplicáveis aos
professores e a todos que integram a categoria profissional representada pelo Sindicato dos
Professores do Estado do Ceará.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Obrigam-se os Estabelecimentos de Ensino, sem ônus para o

professor, a recolher em favor do SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINOS FUNDAMENTAL E
MÉDIO E DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO CEARÁ (SINEPE-CE), a título de Contribuição
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Assistencial, prevista na letra E do Art. 513 da CL T, a importância c{)rrespondente a 2%
(dois por cento) da receita bruta do mês de abril até o dia 10 de maio de 2004, ficando definido
que esta c{)ntribuiçoo noo poderá ser inferi{)r a R$ 100,00 (cem reais), send{) isent{)s {)S sócios em
dia com a contribuição social do SINEPE/CE.

§ ÚNICO - A inadimplência ~sta Cláusula importará 00 pagament{) de multa, na forma

do disposto do Parágrafo 20 da Cláusula Décima Sétima deste Instrumento Normativo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica instituída uma c{)missoo paritária

composta de 06 (seis) membros, sendo 03 (três) da Diretoria do Sindicato da Categoria
~ Pr{)fissional e 03 (três) da Diret{)ria da Cate~ria Ec{)oomica, para fiscalização d{) cumpriment{)

das Cláusulas do Presente Instrumento, adoção de medidas conciliadoras ou punitivas, antes de
qualquer medida judicial, a critério das partes, assim com{) para busca permanente de meloores
condições técnicas e de trabalho, visando ao aprimoramento do Ensino.

Fortaleza, 26 de fevereiro de 2004

~~ ..-1' ,~ --,(:::~ 7
/PROF. ~/!l ~~_ALMEIDA OLlVElltA

PRESIDENTE SINEPE/CE ~
.

OÃO ESTEV AM BARBOSA FILHO
~SIDENTE SINPRO/CE

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO CEARA

CONVe:NÇÁO/ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Considerando que o ato administrativo de registro e arquivo.
por não possuir natureza homologató~ia. não implica
aprovação ou ratificação da norma d~po$ltada. .recebemos
para fins de registro e arquivamet1to o presente Instrumento ~ ~normativo. I, 'I... ~ \

~ocessoN°4620S.~~O'1-~:J~- \h lha' .-- l.w~I ~.~I"fr)
Livro: ~ Regisoo NO:_~"'~ Folha: -".00 V SRT/I~~E - Mal o5~~1~ {f
Fortaleza, OS , () 3 . .'J.o:J4 .
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